
Município de llha Comprida
Estôncia Balneária

CONTRATO NO 328/2014-APJ.
TERMO DE CONTRATO QUE, ENTRE SI
cELEBRAM A uuNrcÍpIo DE ILHÀ
COMPRIDA E A EMPRESA M MARKS
EVENTOS - MARCELO APARI,CIDO PONTES
MARQUES - ME,, TENDO POR OBJETO A
r,oclçÁo DE INFRAESTRUTURA
coMPLETA PARA Rn.lr.rzlçÃo 

^ 
nos

EVENTOS REALIZADOS DURANTE O MES DE
JULHO/2014, NESTE lrtUUrCÍprO DE ILHA
COMPRJDA.

Pelo presente instrumento contratual, de um lado a Municipio de Ilha
Comprida, entidade jurídica de direito público, inscrita no CNPJ^4F sob n." 64.037.87210001-0'7,

à Avenida Beira Mar n. 11.000 - balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida.,

Estado de São Paulo, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, o Seúor DECIO JOSE
VENTURA, portadoÍ da Cédula de Identidade RG. ne 8.761.433ISSP/SP, e inscrito no CPF/MF

sob n" 051.163.808-66, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado

a empresa M MARKS EVENTOS - MARCELO APARECIDO PONTES MARQUES -
ME., inscrita no CNPJÀ{F sob o no 08.483.35210001-57 e Inscrição Estadual n" 3512206494-1,

com sede á Rua Maria Andrade de Oliveira, no 007, bairro Jardim Florest4 na cidade de Vargem

Grande Paulist4 Estado de São Paulo - CEP 06730.000, neste aÍo representada pelo Seúor
MARCELO APARECIDO PONTES MARQUES' brasileiro, casado, portador da Cédula de

Identidade RG. n'25.114.317-)íSSP/SP, e inscrito no CPF/IvÍF sob o no 126.862.518-32,

residente e domiciliado na cidade de Vargem Grande Paulista, a seguir denominada simplesmente

CONTRATADA, por força do resultado do Edital de Licitação Pregão Presencial n' 01612014,

tem entre si justo e avençado a locação de infraestrutura completa para realização dos Eventos

Programados para o Ilha Julina/2014 e demais eventos do mês de Julho/2014, a realizar-se no
período de 01 de Julho de 2014 à 30 de Julho de 2014, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Obriga-se a CONTRATADA, na forma deste contrato a executar os

serviços, na conformidade do Pregão Presencial n" 01612014, a qual doravante passa a fazer parte

integrante deste Termo Contratual, complementando-o em tudo quanto não conÍlital com as

normas legais que regem a matéria (Lei Federal f 10.520102, Lei Federal no 8666 de 21 de juúo
de 1993, com alterações posterioÍes, e demais normas legais atinentes à matéria).

CLÁUSULA SEGUNDA - Os serviços de que trata a cláusula anterior serão de locação de

infraestrutura completa para realização dos Eventos programados para o Ilha Julina/2014 e demais

eventos programados para o mês de Julho/2014, que realizar-se-ão no período de 01 de Julho de

2014 à 30 de Julho de 2014, de conformidade com as especificações constantes do Edital de

Licitação - Pregáo 016/2014.

CLÁUSULA TERC
execução dos serviço
licitante vencedora):

EIRA - Pagará a CONTRATANTE à CONTRATADA pela efetiva
s, os preços abaixo (especifi car os valores unitÍfuios e totais do i
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Município de llha Comprida
Estância Balneária

rrEM r - or (uM) cllpÃo:
MEMORIAL DESCRITM - Estrutura metálica com dimensões de 40MX150M , Perfazendo
uma área total de 6.000,00M'.
EiPECIFiACóp§ i-ÉôNIô,q,s.

. Estrutwas Fabricadas com metalon (100 x 100 x 2.00)

o Unidas as paÍtes através de cantoneiras de 2 %x 5/16

. Ligadas através de Terças de metalon (60 x 60 x 2.00)

o Fixadas através de Parafusos M20 X 35

o Fixação no solo através de Espinas.

o Contraventamento com cabo de Aço de 5/16

r Cobertura vulcan/lona KP 1000 com tratamento UV, anti-chamas.

Valor da Locação com Presúaçâo de Serviços: RS 276.500,00 (Duzentos e setenta e seis mil e
quinhentos reais).

ITEM III - 15OO METROS QUADRADOS PLACAS DE AÇO GALVANIZADAS:
MEMORIAL DESCRITM - Placas de aço galvanizadas de 2,10 metros de altura por 2,00
metros de comprimento.
Valor da Locação com Prestação de Serviços: R$ 28.800,00(Vinte e oito mil e oitocentos
reais).

ITEM IV - 04 (QUATRO) GERADORES DE ENERGIA 280 KVA
MEMORIAL DESCRITIVO . O Equipamento (Grupo Gerador 280 KVA), deverá ser
apresentado com:

1.1.- Cabeamento;
1.2,- Chavelntermediária;
1.3.- Cabo de Aterramento com haste;
1.4.- Tanque de Combustível, com capacidade para 636 litros;
1,5.- Caixa de Contenção;
1.6.- Extintores de Incêndio, en número suÍiciente, com Pó Químico;
1.7.- Operador para manuseio do equipamento durante o período de utilização

pela Prefeitura;
1,8,- Combustível por conta exclusiva do locador.

Avenida Beira Msr, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11
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ITEM II - 13 (TREZE) TENDAS: r

N,MMONTAI, UPSCNTTTVO - 1O]\,D(10M, CONFECCIONADA EM ESTRUTURA\
WTO PORTANTE DE ALTA RESISTÊNCIA, COLUNAS E \
VIGAS DE TUBOS DE METALON GALVANIZADOS, COM PERFIS DE ALUMÍNIO NAS \

ARESTAS DAS ESTRUTURAS PERMITINDO O ENCAIXA DAS LONAS,
PROPORCIONANDO UMA VEDAÇÃO COMPLETA. SAPATAS FIXADAS AO SOLO COM
ESTACAS E PARABOLT. AS LONAS DEVERÂO SER DO TIPO KP ANTIMOFO,
IMPERMEÁVEL, ANTICHAMA, BLACK OUT E NA COR BRANCA, SENDO APLICADA
NO TETO ENAS LATERAIS, SEMNECESSIDADE DE ABERTURA E/OU FECHAMENTO.
Modelo: Tencionadas com lonas anti-chamas e calhas para escoar chuva.
Altura: Pé diÍeito de 4 metros com estruturas tubulares de 100x100mm.
Valor da Locação com Prestação de Serviços: Rl$ 76.000,00(Setenta e seis mil reais).

\
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Municíp io de llha Comprida
Estôncia Balneária

ESPECIFICA ES:

Valor da Locação com Prestação de Serviços: R$ 59.200' O0(Cinquenta e nove mil e duzentos

reais).

ITEM V - 350
MEMORIAL

O METROS QUADRADOS PISOS
DESCRITM - Piso Tablado consti

TABLADOS
tuído por compensado naval.

S DE CONTENÇÃO
galvanizada de 2,00 x1,20 metros.

Placas que medem 02Mx01M
valor da Locação com Prestação de serviços: R$ 103.000,00 (cento e três mil reais).

ITEM VI - 7O() METROS LINEARES DE GRADE
MEMORIAL DESCRITM - Grades de Isolamento )
Tubo Redondo 1" 112 x 1,5 de Parede.

Maciço 3/8 com 2 Pontos de Fixação

Valor da Locação com Prestação
quinhentos reais).

de Serviços: R$ 44.500, 00 (Quarenúa e qua

Avenida Beira Mar, n" 11.000, BaIn. Meu Recanto - ILIIA COMPRIDA/SP' CEP: I
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ITEM VII - lI()O
MEMORIAL DE

METROS LINEARES PLACAS DE
SCRITM - estrutura construídas em

OCTANORM:
perhs de alumínio e fechamento em ts,

3.1 - Locação de todos os equipamentos necessários à montagem e desmontagem das estÍutuÍas.

3.2 - Mão de obra técnica e qualificada para execução das referidas montagens e desmontagens.

3.3 - Acompanhamento por engeúeiro responsável pela montagem e desmontagem, bem como

emissão e pàgamento da ART correspondente aos serviços de engenharia a serem executados.

3.4 - Transportes de ida e volta de todos os equipamentos necessários à montagem das estruturas.

3,5 - Manutenção preventiva de toda estrutura montada e instalada, no período que compreende

desde o início das montagens até a efetiva desmontagem das estruturas'

cLÁusuLA QUARTA - O pagamento será efetuado, após a realização dos eventos

programados para o mês de Julho de 2014, através de crédito em conta corrente da contratada' ou

na Í.sour*iá da Prefeitura, juntamente com a nota fiscaVfatura, que deverá estar devidamente

atestada por servidor competente da Administração Pública.

padrão 2200mm.
Valor da Locaçlio com Prestação de Serviços: R$ 123.000,00 (Cento e vinte e três mil reais).

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: II§ 711.000,00 (SETECENTOS E ONZE MIL
REArS).

Parásrafo Primeiro - Nos preços uniüírios deverão estar incluídos:

CLÁUSULA QUINTA - A infraestrutura deverá estar totalmente instalada no Município de Ilha

Comprida, na Arena de Eventos, localizada na Orla da Prai4 no Boqueirão Norte, ne

Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, até o dia 01 de Julho do corrente.

CLÁUSULA OITAVA - Alterações às cláusulas ora convencionadas serão procedidas através de

simples aditamentos de comum acordo entre as paÍes, sempre por escrito'

CLÁUSULA NONA - A Contratada está sujeik as seguintes multas, sem prejuízo do

parásrafo Único - Os eventos programados deverão ocorrer a partir do dia 01 de Julho,de 2014'

"". irri"i" 
" 

p".ti, das 18:00 horas, devendo ficar à disposição até o dia 30 de Julho de 2014, por

ocasião do enierramento dos eventos programados para o mês de Julho/2014'

CLÁUSULA SEXTA - A fiscalização dos serviços oriundos do presente contrato em nenhuma

hipótese eximirá a contratada às responsabilidades contratuais e legais bem como os danos

màteriais ou pessoais que forem causados a terceiros, seja pôr atos próprios ou de terceiro.

CLÁUSULA SÉTIMA - A despesa decorrente deste ajuste conerá a conta de recurso próprio,

cuja dotação orçamentaria n" 13.392.0018.1019, consignada no orçamento Municipal - Ficha n"

209.

ressarcimento de eventuais danos causados à Prefeitura ou a terceiros, poden

crédito a receber, em favor da Contratante:

Avenida Beira Mar, n' 11,000, Batn. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP -
E-mail : i uridic o ilh a@t a h oo' co m' b r
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I - A recusa da Adjudicatríria em assinar o Termo de Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias,

contados a partir áa intimação, sujeita-a a penalidade de multa no percentual de l0% (dez por

cento) do valor do contrato, sem prejuizo das medidas e penalidades previstas nos artigos 87 e 88

da Lei no 8.666193 com alterações posteriores'

2 - A CONTRATADA que falhar ou fraudar a entrega do objeto, ou, aind4 proceder de forma

inidônea, será declarada inidônea, nos termos da Lei 8.666/93, Íestando impedida de contratar

com a Administração Pública em geral, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação peÍante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

garantida a prévia defesa.

J - P.l, irr"*".rção total ou parcial da obrigação objeto do presente contrato será aplicada multa

equivalente a 10% (dez por cento) do valor do ajuste;

4 - O atraso do início da execução do objeto sujeitará a coNTRATADA à multa de 1,0% (um por

cento) do valor do Contrato, por dia de atraso, até o 15'(décimo qünto) dia de atraso, após será

considerado inexecução total do contrato'
5 - O serviço execuÍado em desacordo com as especificações constantes do contÉto, ou em níveis

de qualidaáe inferior ao especificado no pÍesente ajuste sujeitará a Contratada à_multa de 10%

(dei por cento) do valor do contrato, sem prejuizo da substituição do objeto, e demais sanções

aplicáveis.
6 - pa1* aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento administrativo

específico, senáo assegurado à Contratada o direito ao contraditório e ampla defes4 com todos os

meios a ela inerentes.
7 - As multas são independentes e não eximem a Contratada da plena execução do objeto do

Conhato.

Municíp io de llha Comprida
Estôncia Balneária

CLÁUSULA DÉCIMA - A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação

qualifi cação exigidas na licitação.

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA'/SP - CEP:

CLÁUSULA DÉCIMA pRJMEIRA - A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas

neste contrato, por paÍe da CONTRATADA assegurará a CONTRATANTE o direito de dá-lo

por rescindido, .eái-te notificação através de memorando, entregue diretamente, ou pôr via

postal, com prova de recebimento. Fica a critério da CONTRATANTE, declarar rescindido o

contrato, no. termo. desta cláusula ou aplicar as multas respectivas de que trata a cláusula nona.

Parágrafo Único - A CONTRATADA recoúece desde já os direitos da CONTRATANTE em

caso de rescisão administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratos

administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A CONTRATADA será responsável pelos encargos

trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais nos termos do artigo 7l da Lei 8.666/93 com

alÍerações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O objeto do presente contrato será recebido provisória e

definitivamente, nos termos do disposto no artigo 73, da Lei n" 8.666/93, com alteraÇões 7
posteriores.

Parásrafo Primeiro - O objeto do presente contrato será recebido provisori
)

te, pelo /
responsável da fiscalização dos serviços, mediante termo circunstanciado, ass

c

q t9q
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Municíp io de llha Com rida

CONTRATANTE e CONTRATADA, em até 03 (três) dias da comunicação escrita da

CONTRATADA.
Paráerafo Sesundo - O objeto será recebido deÍinitivamente, por servidor ou comissão

Proceâso no

J6rlr,{
Fls.

tE5

horas antes do inicio dos eventos.
Parásrafo Terceiro - A Administração rejeitará no todo ou em parte serviço executado em

desacordo com o contmto.

cLÁusuLA DÉCIMA QUARTA - Dá-se ao presente contrato o valor total de R$ 711.000,00

(SETECENTOS E ONZE MIL REAIS) para todos os efeitos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica desde já eleito o Foro da Comarca de Iguape, para

dirimir questões que possam resultar deste conftato e que não puderem ser amigavelmente

solucionadas.

E por assim estarem justos e contratados, fizeram. o em 05 (cinco) vias de igual

teor e forma, na presença das testemuúas abaixo o assmam.

ILHA COMPRIDA (S
'13

JUNHO de 2014.

designada pela autoridade competente, mediante
CONTRATANTE e CONTRATADA, após o decurs

il.-

termo circunstanciado, assinado entre a

o do prazo máximo de 48 (quarenta e oito)

DÉCIO J
P

M OS
MARCELO APAREC MARQUES-ME.

TESTEMUNHAS:

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000

E-mail : i uridicoilh @trt ah oo. c om- br

Estôncia Balneária
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